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PREGÃO ELETRÔNICO 031/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES COLETORES DE LIXO PARA RENOVAÇÃO DA FROTA DE LIMPEZA UR- 
BANA DO MUNICIPIO.  

Ref:  Impugnação de 10/06/2020- IRMÃOS DAVOLI S/A IMPORTAÇÃO E COMERCIO - PROTOCOLO 7866 

Trata-se de impugnação ao edital, onde a impugnante aduz, em síntese, 

que o edital traz exigências relativas a tomada da caixa de câmbio,  torque  e peso, que impedem que ela 

oferte veiculo de sua linha. 

A impugnação é tempestiva, por isso conhecida. 

Entretanto, não contém argumentos suficientes para alterar o edital. 

Note-se que as exigências trazidas são mínimas, e obtidas mediante análi- 

se de várias marcas. 

Outrossim, não é porque, eventualmente, a impugnante não tenha condi-

ções, por suas características, de atender ao edital, que este está maculado, ou contém cláusulas restritivas. 

No mesmo sentido, comentando o  art.  32, § 12, I, da Lei 8.666/93, a dou- 
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